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EDITAL DE ESTÁGIO Nº 314/2022 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas 

atribuições legais, informa sobre os classificados para a próxima fase do processo seletivo 

previsto no Edital 265/22, para a contratação de estagiários de Direito para atuarem junto 

à Defensoria Pública na sede da Infância e Juventude do Fórum Central. 

 

LISTAGEM GERAL: 

 
1. Ana Luiza Leoni Mileo 

2. Anny Albrecht 

3. Beatriz Bartmeyer 

4. Beatrice Bueno Ramos 

5. Bruno Gabriel Da Cruz Waltrick 

6. Daiane da Cruz Morais  

7. Fabiola Alves dos Santos 

8. Giovanna Zuza 

9. Giulia De Macedo Lino Mocellin 

10. Giulia Isabella Prado Ciciliato 

11. Guilherme De Oliveira Lemos 

12. Isabela Goetzke 

13. Ketlyn Vanessa Gonçalves Custódio 

14. Laís Antunes Cardoso Brito 

15. Luisa Barletta 

16. Marcelo Sikora 

17. Sâmia Valéria De Góis Passos Lima 

18. Victor Eduardo Oaida Leite 

19. Vitor Trochmann Fanchin 

20. Viviane Ferreira 

 

 

 

Da fase dissertativa: 

1.1 A prova dissertativa, eliminatória e classificatória, conterá uma questão dissertativa 

do Programa de Estatuto da Criança e do Adolescente. A questão dissertativa valerá 10,0 

(dez) pontos. 
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1.2 Serão considerados eliminados os candidatos que obtiverem a nota mínima inferior a 

5,0 (cinco) pontos. 

1.3 A prova será encaminhada ao e-mail pessoal dos candidatos habilitados no dia 

08/08/2022, devendo ser respondida ao e-mail larissa.mayer@defensoria.pr.def.br até às 

23h:59m do dia 09/08/2022. 

1.4 Será considerado eliminado o candidato que encaminhar a prova além do horário 

previsto no item anterior. 

 

Curitiba, 08 de agosto de 2022. 

 

Leonardo Alvite Canella 

Defensor Público Coordenador da Infância e Juventude de Curitiba 
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